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DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

NIO POMAW 

- PREFEITO MUNIC AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 61  

Aplica Regime de Tempo Integral aos 
funcionários José , Luiz de Moraes e 
Ãdna Albe-rtín.Bussolaro. 

O PREFEITO MUNICIEU DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO 
ESTADO DO PARANÁ, nó üso -de.Suas átIalUdiças legais", - 

RESOLVE: 

DETERMINAR a apíicaçao de Regime de Tempo Inte—
gral, previsto na Lei Municipal n2.51/72, de 29.12.72, aos funcioná 
rios Adna Albertin Bussolaro e Jdsé Luiz de Moraes, lotados no De--
partamento de Aüministração e DepartáiTiento de Finanças, respectiva-
mente, a contar,de 12-àle..fievereiro,4$1974: 

'Funcionáo: 
	

Cargo-CC:. 	 Percentual Mensal: 

1.Adna Albertin Bussoláro-Chefe DivP.Pessoal-CC-05...... 25% 
2.José Luiz de Moraes....-Chefe Div2.Tesouro-CC-05...... 25% 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MU-

NICIPIO DO ESTADO DO- ARANA, aos 12 dias do mês de fevereiro de 19744 
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